
	DECLARAÇÃO DE ÁREA REGULARIZADA

DE ACORDO COM O ART. 32, DECRETO Nº 404/2025 - JOM 5454
Art. 32. Não há impedimento para a liberação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento para o imóvel que apresentar diferença na metragem entre o Cadastro Imobiliário Fiscal e o Habite-se, desde que a área a ser utilizada pelo estabelecimento seja igual ou inferior à metragem regularizada, devendo ser apresentada declaração padrão disponibilizada no portal da Prefeitura de Londrina, firmada pelo proprietário do imóvel ou por profissional qualificado nos termos do inciso I, do art. 31, deste Decreto, de que a área a ser utilizada está contida no Habite-se. 



Declaro para fins de liberação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento que a área utilizada pela empresa abaixo está contida no Visto de Conclusão (Habite-se), ou seja, exerce suas atividades em área regularizada. 
EMPRESA:_____________________________________________________________

CNPJ:______________________________       CMC___________________________           

ENDEREÇO:________________________________________________Nº_________

ÁREA DO HABITE-SE __________m²   ÁREA DO ESTABELECIMENTO _________ m² 

Londrina, ______/______/______.

_____________________________________________
(  ) Proprietário do imóvel       (  ) Profissional Habilitado

Nome:
Documento:

Obs1. Deverá ser assinado pelo proprietário do imóvel ou por profissional legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).
Obs2. Anexar cópia do documento de identificação do assinante para conferência da assinatura.
